
MEMORIAL DESCRITIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO QUEIMADO 
 
OBRA: DEPÓSITO – PRAÇA 24 DE MARÇO 
ÁREA TOTAL EDIFICAÇÃO: 13,02 m² 
ENDEREÇO DA OBRA: Mato Queimado 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Esquadro Engenharia e Arquitetura  
 
 

1. OBJETIVO      

O memorial descritivo refere-se à construção de um depósito na Praça 24 de Março, do 

município, que será composto na frente com uma varanda coberta.  

Toda e qualquer dúvida que ocorrer durante a execução da obra, ou conflitos entre os 

projetos, ou intenções de alterações, deverá ser verificada junto ao autor dos projetos de 

Arquitetura e Engenharia.  

 

2. SERVIÇOS GERAIS 

Devem ser executados sapatas seguindo projeto estrutural, unidos por vigas de baldrame 

medindo 22x20, concretados em fck 20MPa, armadas com 4 barras de aço CA-50 10mm.  

As paredes serão em alvenaria executadas em tijolos cerâmicos furados na horizontal 

11,5x19x19cm, previamente molhados e assentados em argamassa traço 1:2:8 (volume 

cimento, cal areia média), preparada em betoneira, devendo estar em prumo e nível as fiadas. 

As paredes devem ser chapiscadas em argamassa traço 1:3 (volume cimento e areia 

grossa úmida), aplicada com colher de pedreiro em toda a alvenaria. A massa única 

(emboço/reboco) deve ser realizada após a cura do chapisco em traço 1:2:8 (volume cimento 

cal e areia fina e media úmida) em espessura de 2cm, alinhadas e aprumadas com taliscas 

cerâmicas. 

Para o assentamento de piso cerâmico, previamente deve ser realizado o contrapiso sobre 

o solo compactado em argamassa no traço 1:4 (volume cimento e areia media úmida) 

preparada em betoneira. Devem ser instalados rodapés de mesmo material até a altura de 7cm. 



O telhado será executado com estrutura de madeira de boa qualidade para cobrimento com 

telhas cerâmica. O forro será de PVC na cor branca. Deve ser finalizado a instalação do forro 

utilizando roda-forro de pvc do tipo cantoneira, com cantos nos esquadros. 

As janelas do tipo em alumínio e vidro na espessura 4mm, medidas conforme projeto. As 

portas devem ser metálicas em alumínio, com guarnição de acabamento em alumínio fixado 

com parafusos e buchas. 

As paredes para pintura devem ser previamente limpas e secas, devendo ser realizado uma 

demão de fundo selador látex, seguido de duas demãos de pintura acrílica, respeitando o tempo 

de cura entre as demãos conforme indicações do fabricante. 

As instalações elétricas devem seguir o preconizado na NBR 5410.  

 

3. SEGURANÇA DO TRABALHO: 

A empresa contratada terá como obrigação: 

 

- Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução da obra em questão. 

- Apresentar durante a execução da obra, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na presente obra. 

- Manter durante a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habitação e qualificação exigidas na obra. 

- Exigir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos de proteção individual 

(EPI), como capacete, óculos de proteção, luvas, botinas, protetor solar e protetor auricular. 

- Sinalizar o local da obra e/ou serviço adequado, tendo em vista o trânsito de veículos e 

pedestres. 

 

OBS: Os detalhes não apresentados neste memorial, e não previstos, serão especificados 

pelo Resp. Técnico no decorrer da Obra. 

 

4. PAGAMENTOS:  



Os pagamentos serão realizados conforme o atendimento do cronograma 

físico/financeiro, sendo que a última parcela fica condicionada a apresentação da CND da 

obra. 

 
 

      

 

  

Mato Queimado, 26 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

______________________________                    _____________________________ 

Mauro José Hartmann                                    Esquadro Engenharia e Arquitetura 

PREFEITO MUNICIPAL          CNPJ. 38.481.201/0001-20 


